
--- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

ESTADO DE SÃO PAlLILO

LEI N° 5.055
de 07 de julho de 2009

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Luiz Aurélio Pagani)

"Dispõe sobre denominação de via pública".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1° Fica denominada de "ANTONIO FUMIS", a Rua "02" e o antigo leito da Estação
Ferroviária Sorocabana, com início no cruzamento do citado leito, com o traçado atual da via
férrea, da extinta FEPASA, antiga Estação Ferroviária Sorocabana, ora denominada ALL
(América Latina Logística), na Vila Antártica, bem como todo e qualquer prolongamento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 07 de julho de 2009.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 07 de julho de 2009, 154° ano de
emancipação político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA

E EXPEDIENTE,


